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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677- Fones: (0”44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÃ - PR

DECRETO N° 013/2003

EXONERA A PEDIDO A SERVTOORA LENI MULLER

SILVEIRA, DO CARGO DE SECRETÁRIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO,
NOMEADA PELO DECRETO N° 023/2001 DATADO DE
15 DE JANEIRO DE 2001 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS;

Prefeita

Municipal de Iporà, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o
Requerimento protocolado junto a esta municipalidade em 20 de janeiro de 2003,

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

DECRETA;

Alt. 1° ~ Fica exonerada a pedido, a Servidora LENI
MULLER SILVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG rf
631.392-SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf 276.930.319-87, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, nomeada
para o Cargo de Secretaria Municipal de Educação  e Desenvolvimento Humano, através do
Decreto n° 023/2001 de 15/01/2001, lotada na Secretaria Municipal de Educação e

Desenvolvimento Humano, a partir de 21 de janeiro de 2003.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto

tem efeito retroativo a 21 de janeiro de 2003.

Paço Municipal, 03 de fevereiro de 2003.
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